
 

 

 

INCENTIVOS FISCAIS – BANCO DE DADOS 
 

 

BANCO DE DADOS 

1. O Banco de Dados - Cadastro das Entidades Assist enciais de Porto Alegre 

Pesquisas entre as mais diversas entidades, tais como Conselho de Assistência Social, Prefeitura Municipal, PUC, 
Rotary, FASC, CMDCA, CÁRITAS, entre outras redundaram na confecção de um SOFTWARE para utilização dos 
BANCOS SOCIAIS com informações detalhadas das Instituições, além do sistema de operacionalização e 
funcionalidade de cada um. Trata-se quem sabe de um dos mais úteis e atualizados instrumentos para utilização 
do 3º setor. 

2. Benefícios fiscais para a empresa doadora. 

2.1 – Incentivos específicos 

Especificamente, nossa legislação não oferece qualquer incentivo fiscal para empresas que colaborem na 
elaboração e manutenção deste Banco e suas ferramentas. 

Porém as empresas doadoras de recursos para este Banco, realizados através da Fundação Gaúcha de Bancos 
Sociais, poderão ser beneficiadas pela Lei das Oscips. 

Estas doações são dedutíveis e limitadas a 2% do lucro operacional. Podem resultar em um ganho fiscal de cerca 
de 34%. 

2.2 – Incentivos gerais 

Embora a inexistência de incentivos fiscais relacionados a Banco de Dados, o engajamento da empresa em 
projetos sociais e culturais poderão resultar em redução do imposto de renda e do ICMS. 

Incentivo Projetos incentivados Benefício fiscal para pessoas jurídicas. 

Lei Rouanet 
(Programa 
Nacional de 
Apoio à Cultura) – 
Lei 8.313/91 

 

Projetos incentivados através de Doações ou 
Patrocínios que visam promover, apoiar, 
incentivar a produção cultural e artística 
brasileira. 

Doações: quando destinadas a entidades sem 
fins lucrativos, sem publicidade. 

Patrocínios: investimentos em entidades com 
ou sem fins lucrativos, com publicidade. 

Pode incluir distribuições gratuitas de 
ingressos para eventos de caráter 
artístico-cultural a seus empregados e 
dependentes 

Dedução de até 100% do investimento 
limitado a 4% do Imposto de Renda 
devido. 

Exemplo: 

Doação (art 18) 3.000,00 
Lucro Real 500.000,00 
IR 75.000,00 
IR 2 (adicional) 26.000,00 
CSSL 45.000,00 
Soma Imp 146.000,00 
Lei Rouanet -3.000,00 
Imp a pagar 143.000,00 

 

Audiovisual – Lei 
8.685/93 

Projetos que destinem a Incentivar a 
divulgação e produção audiovisual de filmes 
brasileiros. 

Dedução limitada de até 3% do Imposto 
de Renda devido. 

Possibilidade de recuperação de até 
125% do valor investido, pois o valor do 
investimento pode ser deduzido da base 
de cálculo do IR e também do próprio IR. 

Exemplo: 
 

Lucro antes 500.000,00 


